
 

 

Governo do Estado de Rondônia 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 

Gerência de Concursos e Posses 
 

EDITAL N. 179/2023/SEGEP-GCP 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Despacho 

(0037919132), constante do Processo SEI n. 0029.573533/2021-21, torna público as Respostas aos Recursos Contra o Resultado Preliminar das Inscrições do Processo 

Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n. 108/2023/SEGEP-GCP, para a contratação temporária de Profissionais da Área de Informática - Analista de Desenvolvimentos, 

Analista de Banco de Dados, Técnicos de Informática e Técnicos de Infraestrutura, conforme a seguir: 

RESPOSTA AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES 
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RECURSO 

PORTO VELHO/SEDUC 28198 
ABELARDO DURAN 

RONDON 
N 

Analista de Rede e 

Infraestrutura 
Porto Velho/SEDUC 

Eu, ABERLADO DURAN RONDON, portador do documento de 

identidade nº 774487 SSP/RO, inscrito no CPF: 525.710.092-

49, Venho interpor recurso com fulcro no item 8 do Edital nº 

108/2023/SEGEP-GCP que indeferiu a minha inscrição de nº 

28198 para o cargo de Analista de Rede e Infraestrutura para 

a cidade Porto Velho sob o argumento de que descumpri o item 

1.1.2 do Edital retromencionado, ou seja de que em tese “ por 

não ter apresentado certificado de conclusão de curso superior 

na área”.    Pois bem.    Egrégia Comissão, no momento em 

que realizei a inscrição no referido processo seletivo para o 

cargo de Analista de Rede e Infraestrutura, verifiquei que não 

existia campo e/ou opção de inserir o Certificado de Conclusão 

de Curso, ou seja, não havia claramente como inserir um 

arquivo em um local que pela nomenclatura não fosse seu 

devido local de inserção, até mesmo por receio de ser 

indeferida minha inscrição por anexar documento em local 

diverso, me levando a incidir em erro e por via de consequência 

deixar de anexar o Certificado de Graduação que possuo.    

Logo em seguida, entrei em contato com uma representante da 

Comissão do Processo Seletivo através do telefone 3212-8211, 

para questionar que também não havia campo para incluir o 

curriculum, conforme exigência do item 3.2 do Edital, e então a 

DEFERIDO 
O CANDIDATO FAZ JUS 

AO DEFERIMENTO 
06/05/2023 16:59 
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atendente informou que iria verificar com o pessoal da T.I.     

Porém, o responsável estava em reunião e ela pediu para 

retornar após vinte minutos e ao retornar a mesma me orientou 

a incluir o curriculum junto apenas ao Certificado de Pós-

Graduação exigido no item 5.5.1.1 do Edital, em um único 

arquivo e anexar no campo de que se referia ao de pós-

graduação, e em nenhum momento me respondeu que também 

deveria anexar o Certificado de Graduação no mesmo arquivo.    

Embora tenha ocorrido a falta de anexar o certificado da 

graduação, entendo que seja um fato sanável uma vez que 

juntei o comprovante de pós-graduação exigido para o cargo 

de Analista de Rede e Infraestrutura, tendo em vista que só há 

possibilidade de se ter um certificado de pós se houver uma 

graduação anterior.    Aliado a este fato, muito embora o Edital 

seja lei entre as partes, não se mostra razoável a minha 

desclassificação por culpa de não existir na página da inscrição 

campos para juntar documentos correspondentes.    Ademais 

este pedido de recurso não comprometerá o certame tendo em 

vista que neste momento está se discutindo apenas as 

condições para participação no processo seletivo, que ainda 

percorrerá outras etapas até ulterior classificação final, sendo 

dever dessa comissão analisar pontualmente que as condições 

da página de inscrição afetou direta e claramente este 

subscritor como pode ter também afetado outros tantos 

candidatos.    Dessa forma, solicito encarecidamente a esta 

Comissão que conheça do presente recurso administrativo e 

que reconsidere a minha desclassificação, para no mérito 

deferir minha inscrição para concorrer ao cargo de Analista de 

Rede e Infraestrutura.    Termos em que peço deferimento.   

ROLIM DE MOURA 27973 
AIRTON ALEXANDRE 

DENNER LENHAUS 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Rolim de Moura 

Essa foi a Justificativa para minha inscrição dada como 

INDEFERIDA:  “O CANDIDATO DESCUMPRIU O ITEM 5.1 DO 

EDITAL N. 108/2023/SEGEPGCP, QUANDO NÃO 

APRESENTOU DOCUMENTO DE ESCOLARIDADE, 

CONFORME ESTABELECIDO NO REFERIDO ITEM.”  

Acredito que houve algum equívoco, pois enviei todos os dados 

necessários, devidamente escaneados e com boa qualidade.  

Se for necessário farei novamente o envio por email, dos 

comprovantes, ou por quaiquer meios que me for solicitado.  

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

05/05/2023 08:20 
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Peço através deste, que revisem minha inscrição.  

Atenciosamente.   

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

PORTO VELHO 28405 
ANDRYU ALEXANDRE 

SIMPLICIO 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Porto Velho 

Informo que o indeferimento ao qual consta que não foi 

apresentado documento de escolaridade, conforme estabelece 

o  item 5.1 DO EDITAL N. 108/2023/SEGEPGCP, informo 

ainda que a não apresentação do anexo de certificado do 

ensino médio ao qual tem relação SIM para o cargo inscrito, na 

ocasião durante o preenchimento dos dados cadastrais e dos 

anexos, foi marcado por intermédio da dúvida, o botão (NÃO) 

na opção (REFERENTE AO CARGO), pois não consta no e 

edital orientação de preenchimento da ficha de cadastro 

disposto no site, desta forma, conforme supracitado foi 

marcado equivocadamente a o botão NÃO, sendo que o 

certificado de ensino médio tem SIM relação com cargo 

pretendido, desta forma solicito que seja realizada a reanálise 

na documentação,  ser possível apresentar o certificado na 

etapa de avaliação de títulos. 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

05/05/2023 18:33 

PORTO VELHO/SEDUC 28267 ARIEL VERAS DA SILVA N 
Analista de 

Desenvolvimento 
Porto Velho/SEDUC 

Solicito que seja feita uma reanálise, pois possuo diploma 

devidamente reconhecido pelo MEC e instituição de ensino 

superior UNIRON no curso de Análise e Desenvolvimento de 

Sistemas. E quanto aos requisitos de experiência profissional 

anexei documentos que comprova que exerci em Experiência 

Profissional Na Área de TI em Instituição Pública com 

documento SEI nº 0015603571 exercido na SUPEL e SEI nº 

0015717109 exercido na CGE.  

DEFERIDO 
O CANDIDATO FAZ JUS 

AO DEFERIMENTO 
05/05/2023 12:18 
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PORTO VELHO 28075 
CARLIEDSON SILVA 

RODRIGUES 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Porto Velho 

O resultado não procede, uma vez que o último acesso ao 

sistema foi dia 20 de abril, às 19:16 hs,  conforme documento 

de inscrição  anexo e não dia 14/04/2023, conforme edital de 

classificação preliminar divulgado nesta data.   Acrescento que 

foi inserido o documento o qual comprova a escolaridade do 

candidato, o nome do arquivo denomina-se "CERTIFICADO 

ENSINO MEDIO CARLIEDSON". E diversos outros 

documentos requeridos no edital do processo seletivo.   Assim 

faz- se necessário verificar a documentação entregue, uma vez 

que foi cumprido todos os requisitos previsto no edital e a 

informação emitida como resultado final não condiz com a 

realidade.   Desta forma solicito a retificação do resultado 

preliminar e que seja incluída a minha inscrição dentre as quais 

estão "deferidas".  Uma vez que a minha inscrição foi finalizada 

dia 20/04/2023 com todos os documentos e não dia 

14/04/2023, conforme edital de classificação preliminar.     

Assim, por justiça, solicito a inclusão da minha inscrição como 

"deferida" no presente processo seletivo.      

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

06/05/2023 11:12 

PORTO VELHO/SEDUC 28253 
CLOVIS PEREIRA AGUIAR 

JUNIOR 
N 

Analista de Rede e 

Infraestrutura 
Porto Velho/SEDUC 

Ao realizar o processo de submissão dos arquivos em PDF, na 

plataforma não me apresentou uma opção a ser escolhida para 

o envio da modalidade de GRADUAÇÂO, havendo somente a 

de PÓS-GRADUAÇÃO. Devido ao mesmo, me levou ao 

equivoco de não submeter o diploma de Nível superior que 

possuo, Bacharelado em Sistemas de Informação.  Ressalto 

que o ocorrido não deve ter acontecido somente comigo, pois 

houveram muitos INDEFERIMENTOS ocorridos utilizando a 

mesma justificativa. 

DEFERIDO 
O CANDIDATO FAZ JUS 

AO DEFERIMENTO 
05/05/2023 09:50 

PORTO VELHO/SEDUC 28485 
DANIELLA SANTANA 

OLIVEIRA 
N 

Analista de Rede e 

Infraestrutura 
Porto Velho/SEDUC 

Prezados, boa tarde! Venho através desta solicitar/requerer, 

que seja revisto minha candidatura, tendo em vista que, 

coloquei comprovante(CTPS digital) de mais de 10 anos 

atuando na área de TI, sendo assim, impossível não ter o nível 

superior requerido no edital, estou fazendo pós graduação em 

Gestão de Projetos, e gostaria muito de uma oportunidade, de 

prestar serviços a esta conceituada instituição.    Nesses 

termos,   peço deferimento,      Daniella Santana Oliveira. 

DEFERIDO 
A CANDIDATA FAZ JUS AO 

DEFERIMENTO 
06/05/2023 15:26 
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PORTO VELHO 28460 

EDUARDO HENRIQUE 

OLIVEIRA DE 

VASCONCELOS RABELO 

N 
Técnico em Suporte 

de informática 
Porto Velho 

Prezados avaliadores, Venho por meio deste recurso para 

alegar que eu, Eduardo Henrique, entreguei toda a   

documentação necessária para comprovação de escolaridade.  

Durante o processo de análise, fui informado que a minha 

documentação referente à escolaridade não foi   considerada 

válida. No entanto, gostaria de destacar que eu entreguei todos 

os documentos necessários de forma   completa e legível, 

seguindo as exigências previstas no edital. Portanto, não há 

pendências em relação a este item.  Eu me preocupei em 

cumprir com todas as obrigações legais e procedimentais, 

agindo de forma transparente e   honesta em relação ao 

processo seletivo. Por isso, solicito que seja revista a decisão 

de indeferimento em relação à   minha documentação de 

escolaridade.  Espero que este recurso seja analisado com 

cuidado e atenção, para que a minha situação possa ser 

devidamente   reconsiderada. Agradeço a atenção e reitero a 

minha confiança na imparcialidade da avaliação.  

Atenciosamente, Eduardo Henrique Oliveira de Vasconcelos 

Rabelo 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

05/05/2023 14:40 

PORTO VELHO/SEDUC 28447 

EVELYM MARIA DE 

LOURDES RONDON 

PEREIRA 

N 
Analista de 

Desenvolvimento 
Porto Velho/SEDUC 

Houve a retificação do Edital n. 108/2023/SEGEP-GCP, onde 

antes desta era necessário anexar curso de Graduação, 

valendo 4 pontos, após a retificação apenas cursos de pós-

graduação (especialização, mestrado e doutorado) contam 

como pontuação. Neste momento, a retificação causou efeito 

dúbio no candidato, pois ficou aparentando não necessitar do 

anexo do diploma de graduação. Também, soma-se ao fato de 

que, no ato de anexar os documentos no sistema de inscrição 

do processo seletivo, este não tinha a categorização clara do 

Diploma de Graduação, o que induziu a achar não ser 

necessário o anexo do diploma nesta etapa do processo. De 

todo modo,  como para prestar uma pós-graduação é 

necessário como requisitos mínimos a apresentação do 

diploma de graduação,  ele é válido como documento de 

graduação requisitado, afinal no verso tem as especificações 

do curso, diploma na área requisitada pelo processo seletivo, 

instituição de ensino, data de colação de grau e número de 

registro do diploma. (Curso de graduação em: Tecnologia em 

Sistemas para Internet, Instituição de Ensino: IFMT, Data de 

colação: 09/12/2013, e Nº de registro do Diploma: Nº 00309- 

DEFERIDO 
A CANDIDATA FAZ JUS AO 

DEFERIMENTO 
05/05/2023 14:39 
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Livro: CBA001 - Fls00155). Assim sendo, peço a 

reconsideração da Indeferimento da inscrição, pois cumpro os 

requisitos solicitados.  

PORTO VELHO 28633 
HENRIQUE ALISSON 

PEREIRA AZEVEDO 
N 

Técnico em 

Desenvolvimento 
Porto Velho 

Sobre o item 3.2.1. do edital qual minha inscrição foi indeferido 

por falta de documento com foto, quero enviar minha identidade 

com foto imagem mais nítida  

INDEFERIDO 

O  CANDIDATO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTAÇÃO COM 

FOTO, REQUISITO 

OBRIGATÓRIO, 

DESCUMPRINDO O ITEM 

3.2.1. DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP 

05/05/2023 20:21 

PORTO VELHO/SEDUC 28195 
HEVERTON VIEIRA 

COELHO 
N 

Analista de Rede e 

Infraestrutura 
Porto Velho/SEDUC 

NOME: HEVERTON VIEIRA COELHO  CPF: 825.554.272-87  

RG: 821574  Data Nascimento: 16/05/1986 00:00:00  Telefone:  

Celular: (69) 9926-78704  NÚMERO INSCRIÇÃO 28195  

SELETIVO: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE INFORMÁTICA  CARGO: 

ANALISTA DE REDE E INFRAESTRUTURA  LOCAL CARGO: 

PORTO VELHO/SEDUC  DATA INSCRIÇÃO: 17/04/2023 

12:14:07  AUTENTICADOR: faa3b054-4833-4412-b018-

33072aa3965f  venho por meio desse solicitar o reenvio da 

documentação de titularidades já que não consegui enviar os 

meus documentos no sistema,   já que tenho o titulo de 

graduação em bacharel em sistema de informação e uma pós 

graduação em metodologia e cursos  na area de ti, e tempo de 

serviços na área.  

INDEFERIDO 

*O CANDIDATO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTAÇÃO COM 

FOTO, REQUISITO 

OBRIGATÓRIO, 

DESCUMPRINDO O ITEM 

3.2.1. DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP /  *O 

CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 

1.1.2 DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

CERTIFICAÇÃO DE 

CONCLUSÃO DO CURSO 

SUPERIOR NA ÁREA QUE 

CONCORRE CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

06/05/2023 23:14 

PORTO VELHO/SEDUC 28280 
HUDSON BARBOSA DA 

SILVA OLIVEIRA SIQUEIRA 
N 

Analista de 

Desenvolvimento 
Porto Velho/SEDUC 

Prezados Senhores,    Venho por meio deste recurso contestar 

o indeferimento de minha inscrição no processo seletivo para a 

vaga em questão, devido à falta de conclusão do nível superior.    

Gostaria de enfatizar que, embora na data da inscrição ainda 

não tenha concluído o curso de graduação, faltam apenas 

alguns dias para que eu conclua todas as disciplinas e adquira 

todos os requisitos necessários para a obtenção do diploma de 

graduação.    Desta forma, solicito que minha inscrição seja 

INDEFERIDO 

O  CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 

1.1.2 DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

CERTIFICAÇÃO DE 

CONCLUSÃO DO CURSO 

05/05/2023 10:25 



CRE 

IN
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

NOME 

P
C

D
 

CARGO VAGA/LOCALIDADE DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 
JUSTIFICATIVA - 

COMISSÃO 

DATA DO 

RECURSO 

reconsiderada, levando em conta que estou a poucos dias de 

concluir o curso de aprender e que possuo todos os 

conhecimentos e habilidades necessárias para cumprir as 

funções da vaga em questão.    Antecipadamente pela atenção 

e consideração deste recurso.    Atenciosamente,    Hudson 

Barbosa da Silva Oliveira Siqueira 

SUPERIOR NA ÁREA QUE 

CONCORRE CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

ROLIM DE MOURA 28000 
IVANETE ALVES DE SOUZA 

SANTOS 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Rolim de Moura 

Eu Ivanete Alves de Souza Santos Portadora do RG:414378, 

CPF:40933954204 venho por meio da comissão requerer o 

erro técnico do edital N:108  que atende  ITEM 3,2,1que do A 

ao F eu só tenho a letra  E, que é a carteira de trabalho, tem 

algum email que eu possa enviar.  Sou formada em técnica em 

administração, o curso introdução em informática a carga 

horária 40horas.  Enviei todos os documentos necessário o 

meu certificado esta em fase de confecção mas já tenho   a 

declaração em mãos .   

INDEFERIDO 

A CANDIDATA NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTAÇÃO COM 

FOTO, REQUISITO 

OBRIGATÓRIO, 

DESCUMPRINDO O ITEM 

3.2.1. DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP 

05/05/2023 16:50 

PORTO VELHO/SEDUC 28584 
JAKELINE MELO DOS 

ANJOS 
N 

Analista de 

Desenvolvimento 
Porto Velho/SEDUC 

INSCRIÇÃO N.  28584  NOME DO CANDIDATO: Jakeline Melo 

dos Anjos  CARGO: Analista de Desenvolvimento  

LOCALIDADE DE VAGA: Porto Velho/SEDUC  E-MAIL: 

jakelineanjos@live.com  CONTATO: 69-992954259  

REQUISITO DO RECURSO: Envio da certificação de 

conclusão do curso superior e o deferimento da inscrição.  

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO: Ocorre que a certificação 

de conclusão do curso superior não foi enviada porque a opção 

de envio da mesma não estava disponível na plataforma de 

inscrição. As opções de envio de diploma eram referentes à pós 

graduação lato sensu e stricto sensu e por essa razão o 

diploma de graduação não foi enviado. Venho por meio desta, 

pedir que o meu diploma de graduação possa ser enviado, para 

que a minha inscrição possa ser deferida.  Local/Cidade: 

Cacoal/RO  Data:06/06/2023  Assinatura Candidato: Jakeline 

Melo dos Anjos   

DEFERIDO 
A CANDIDATA FAZ JUS AO 

DEFERIMENTO 
06/05/2023 13:26 

PORTO VELHO 27773 
JOSÉ CALBOSQUE DA 

SILVA CRUZ 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Porto Velho 

Ilustrissimo Senhor(a) Examinador (a), respeitosamento por 

meio deste Recurso, Solicito a Revisao do  Item 4.2 do edital.   

Venho a informar que todos os requisito foram enexado 

conforme dos item 3.4  e 4.1 do Edital.  

DEFERIDO 
O CANDIDATO FAZ JUS 

AO DEFERIMENTO 
05/05/2023 11:54 

JI-PARANÁ 28172 
JOSE RICARDO PEREIRA 

DE ALMEIDA 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Ji-Paraná  

Em decorrência de não ter interpretado de forma correta o 

edital, acabei não disponibilizando demais certificado a qual o 

edital informou, peço encarecidamente que reveja tal recurso e 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

05/05/2023 08:19 



CRE 

IN
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

NOME 

P
C

D
 

CARGO VAGA/LOCALIDADE DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 
JUSTIFICATIVA - 

COMISSÃO 

DATA DO 

RECURSO 

me disponibilize a oportunidade de anexas demais certificados 

demonstrado minha experiência profissional. 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

JI-PARANÁ 28469 
LUIS GUSTAVO SOUZA DE 

LIMA 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Ji-Paraná  

Eu venho declarar que em todos os seletivos que eu fiz sempre 

teve coloquei meu RG , Nesse seletivo não coloquei porque só 

dava para mandar dois arquivos mas o meu certificado do curso 

tinha a numeração do meu RG, por ser dois arquivos eu anexei 

o certificado do ensino médio e o certificado do Curso que eu 

fiz 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTAÇÃO COM 

FOTO, REQUISITO 

OBRIGATÓRIO, 

DESCUMPRINDO O ITEM 

3.2.1. DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP 

06/05/2023 18:25 

PORTO VELHO 28098 
MAICON DOUGLAS SILVA 

DO NASCIMENTO 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Porto Velho 

Eu Maicon Douglas Silva do Nascimento  portador do   

documento de identidade n° 1253592 inscrição n°   28098, para 

concorrer a uma vaga no processo   seletivo para Técnico em 

Suporte de   Informática ,   estou entrando com o recurso pois 

no Edital n. 164/2023/SEGEP-GCP-Resultado Preliminar das 

Inscricoes, consta que foi indeferido minha inscrição devido ao 

não envio do documento de escolaridade foi feito apenas o 

envio de conclusão do ensino superior de análise e 

desenvolvimento de sistemas, sendo assim, fico a total 

disposição para fazer o envio do mesmo ou apresentá-lo 

presencialmente se necessário. Desde de já agradeço a 

atenção. 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

06/05/2023 06:43 
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PIMENTA BUENO 28173 
MATHEUS HENRIQUE 

MODOLO MARTINS 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Pimenta Bueno 

Fundamentação do recurso: Este candidato registra que 

apresentou todas as informações no seu currículo, porém ao 

anexar os citados documentos, por motivos desconhecidos, 

não fora escaneado o certificado de conclusão do ensino 

médio. Nesse sentido solicito revisão do citado indeferimento, 

ainda mais que existe fundamentos jurídicos sobre o tema, no 

que tange a excesso de formalismo da desclassificação de 

candidatos em processos seletivos, no qual cito a Súmula n• 

266 do STJ que trata sobre o tema, no qual transcrevo a síntese 

a seguir:    “O diploma ou habilitação legal para o exercício do 

cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o 

concurso público.”    Nesse tocante, este candidato traz ainda 

outros julgados e mandados de segurança que reforça e 

respalda a presente solicitação de revisão:  Mandado de 

Segurança. Concurso Público. Soldado combatente da Polícia 

Militar do Estado do Maranhão. Eliminação do candidato. Não 

apresentação de um dos documentos exigidos pelo edital na 

fase de investigação social medida que não se reveste de 

razoabilidade e proporcionalidade. Concessão da ordem. 1. 

Embora a Administração Pública possua certa 

discricionariedade na elaboração de normas destinadas à 

realização de concursos públicos, estas devem estar de acordo 

com a Constituição Federal e toda a legislação 

infraconstitucional, que regulamenta a atividade pública. 2. É 

possível a intervenção do Poder Judiciário em causas que 

digam respeito aos concursos públicos, todas as vezes em que 

for observada eventual violação aos princípios que regem a 

Administração Pública, mormente o da legalidade. 3. Não se 

afigura razoável desclassificar o Impetrante por deixar de 

apresentar um dos documentos exigidos pelo edital, pois se 

trata de mera irregularidade formal, passível de convalidação, 

incapaz de comprometer a investigação de idoneidade do 

candidato. 4. A eliminação sumária do Impetrante, aprovado 

em todas as etapas anteriores, é medida desarrazoada e 

desproporcional, notadamente quando conseguiu aprovação 

nas etapas anteriores, demonstrando de forma inequívoca o 

seu mérito e aptidão para assumir o cargo público pretendido, 

não podendo ser alijado do processo seletivo pela falha na 

entrega de um dos exames médicos exigidos pelo Edital. 5. 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

06/05/2023 13:50 
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Segurança concedida. 6. Unanimidade.    Nesses termos, 

solicito deferimento.   
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PORTO VELHO/SEDUC 28571 
NATHALIA CATARINA 

CARDOSO DOS SANTOS 
N 

Analista de 

Desenvolvimento 
Porto Velho/SEDUC 

Venho por meio desse recurso, pedir revisão da seguinte 

decisão: A CANDIDATA A DESCUMPRIU O ITEM 1.1.2 DO 

EDITAL N.  108/2023/SEGEP-GCP, QUANDO NÃO 

APRESENTOU CERTIFICAÇÃO DE  CONCLUSÃO DO 

CURSO SUPERIOR NA ÁREA QUE CONCORRE  

CONFORME ESTABELECIDO NO REFERIDO ITEM.    No ato 

da inscrição não havia campo Específico para anexar o 

comprovante de CERTIFICAÇÃO DE  CONCLUSÃO DO 

CURSO SUPERIOR, dessa forma o candidato a esse processo 

seletivo fica prejudicado por não ter sua inscrição deferida por 

falta dessa documentação, sendo que não havia campo de 

graduação. No momento da inscrição no campo anexar os 

comprovantes tinha os campos para comprovar a certificação 

de nível médio, pós graduação e entre outras opções, porém a 

específica para GRADUAÇÃO não possuía.    Eu, Nathalia 

Catarina Cardoso dos Santos, possui o diploma de conclusão 

do curso na área para a vaga a que concorro, mas, me sinto 

prejudicada com o indeferimento da minha inscrição por falta 

de campo específico. Eu como candidata anexei todos os 

outros documentos necessários de acordo com cada aba 

específica, porém, o único não anexado foi o da graduação 

apenas por não haver o campo indicando. 

DEFERIDO 
A CANDIDATA FAZ JUS AO 

DEFERIMENTO 
05/05/2023 14:25 

PORTO VELHO/SEDUC 27932 NELINHO TEIXEIRA NERES N 
Analista de Rede e 

Infraestrutura 
Porto Velho/SEDUC 

Conforme enviado no anexo da inscrição, o diploma de curso 

superior na área de Redes de Computadores, pela Faculdade 

UNIRON junto com o Histórico Escolar e registrada no livro da 

Unir em 16/10/2015.     O anexo do curso superior constar junto 

do item “ Curso de Extensão com certificado emitido por 

instituição de Ensino Superior reconhecido pelo MEC com 

mínimo de 80h na área de Tecnologia de informação- TIC.” 

Porque no decorre da graduação, tivemos o direito da 

certificação intermediaria e posterior a graduação superior do 

curso anexado ao histórico escolar da Uniron.    Criei o link para 

comprovação da Certificação de Conclusão do curso 

Superior na Área.   Link: 

https://drive.google.com/file/d/0B1X7G40_3B7COXp5ekM5az

Yxc3c/view?usp=share_link&resourcekey=0-

N2L7vVg9tt1IglOdeEM2KQ    Grato. 

DEFERIDO 
O CANDIDATO FAZ JUS 

AO DEFERIMENTO 
05/05/2023 17:31 



CRE 

IN
S

C
R

IÇ
Ã

O
 

NOME 

P
C

D
 

CARGO VAGA/LOCALIDADE DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 
JUSTIFICATIVA - 

COMISSÃO 

DATA DO 

RECURSO 

PORTO VELHO 27791 
PATRÍCIA VICTOR DA 

SILVA SOUZA 
S 

Técnico em 

Desenvolvimento 
Porto Velho 

Eu nunca tentar primeiro luto forte sou surda mas não me 

chama pessoas trabalhar fazer empresa SEDUC. Pediu 

esperar cadê empresa. 

INDEFERIDO 

*A CANDIDATA NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTAÇÃO COM 

FOTO, REQUISITO 

OBRIGATÓRIO, 

DESCUMPRINDO O ITEM 

3.2.1. DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP  *A 

CANDIDATA 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

06/05/2023 15:49 

PORTO VELHO 27993 SONY CLAY DOURADO N 
Técnico em Suporte 

de informática 
Porto Velho 

Boa Tarde  Estou entrando com o recurso pois vi que no 

resultado preliminar do processo seletivo que meu nome foi 

indeferido pelo seguinte item.  "O CANDIDATO DESCUMPRIU 

O ITEM 5.1 DO EDITAL N. 108/2023/SEGEPGCP, QUANDO 

NÃO APRESENTOU DOCUMENTO DE ESCOLARIDADE,  

CONFORME ESTABELECIDO NO REFERIDO ITEM."    Eu 

apresentei todos os documentos necessários inclusive meu 

certificado de conclusão do ensino médio.  Fui na própria 

SEDUC pedir informações e me disseram que pode haver erro 

no download dos meus arquivos.  Então venho pedir análise 

dos meus documentos, pois mandei todos os documentos 

necessários, inclusive o meu certificado do ensino médio, uma 

vez que no ato da inscrição se você não tiver o certificado de 

conclusão do ensino médio não consegue finalizar a inscrição 

pois o certificado do ensino médio se torna obrigatória para a 

conclusão da inscrição.  Mediante a isso, solicito analise dos 

meus documentos.  E também caso haja algum erro, 

apresentar especificamente o erro que cometi. 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO 

DESCUMPRIU O ITEM 5.1 

DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP, 

QUANDO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTO DE 

ESCOLARIDADE, 

CONFORME 

ESTABELECIDO NO 

REFERIDO ITEM. 

05/05/2023 13:18 

PORTO VELHO 27696 
UILLIAM SILVA DOS 

SANTOS 
N 

Técnico Suporte 

Help Desk 
Porto Velho 

Documentação referente ao item 3.2.1 enviada por email na 

data 05/05 as 09:14 horas  Meu email: dom.uilliam@gmail.com 
DEFERIDO 

O CANDIDATO FAZ JUS 

AO DEFERIMENTO 
05/05/2023 12:22 
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GUAJARÁ MIRIM 27776 
VANDERSON AMERICO 

ALVES ASSUMPÇÃO 
N 

Técnico em Suporte 

de informática 
Guajará Mirim  

BOA TARDE ANEXEI EM PDF TODOS OS DOCUMENTOS 

NECESSARIO , POR VENTURA POSSO TERM SE 

ATRAPALHADO NA HORA DE TERMINAR O PROCESSO, 

POREM NÃO CONSIGO ANEXAR ARQUIVO NESTE 

PORTAL E NEM SEI O EMAIL QUE DEVE SER ENVIADO O 

RECURSO.  POR ESTE MOTIVO NAO SEI COMO 

PROCEDER .  DESDE JA ATENCIOSAMENTE VANDERSON 

AMERICO 

INDEFERIDO 

O CANDIDATO NÃO 

APRESENTOU 

DOCUMENTAÇÃO COM 

FOTO, REQUISITO 

OBRIGATÓRIO, 

DESCUMPRINDO O ITEM 

3.2.1. DO EDITAL N. 

108/2023/SEGEP-GCP 

05/05/2023 17:51 

 

 

Porto Velho – RO, 12 de maio de 2023. 

 

Silvio Luiz Rodrigues da Silva 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

 


